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PORTARIA N.º4.476, DE 13 DE MAIO DE 2016. 
 
 

 
 
 
 
O Prefeito Municipal de ALBERTINA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 33, II, “a” da Lei Orgânica Municipal,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear a servidora Ana Maria Rodrigues de Almeida, ocupante do 
cargo efetivo de Agente Administrativo II, portador do MASP 14.018, par 
responder pelo setor de tributação deste município.  
 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 13 de maio de 2016. 
 
 
 

Rovilson Edivino Ferreira 
 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

“Nomeia responsável pelo Setor 
de Tributação e dá outras 
providências.”  
 
 


